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ESTADO DE HATO" GBOS8O 

LEI N: 677 , de II de dezembro de 1 953. 

Crla o mun1c!~10 de Jardim. 

o GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO.GROSSO : 

FAÇO saber que a Assembléla Legislatlva do Esta 
do decreta e eu sane 1000 a seguinte Le1: -

Artigo 1: - Fica cr .lado o mun1clpl0 de Jardim 
cuja área será desnembraaa do mun1c!pl0 de Bela Vlsta e compreend~ 
rã os 11m! tes dO atual distr11D de Paz. 

Artigo 2, - O municlp10 de Jard1m ficará perten 
celldo $, comarca de Bela V1sta e terê por s4ee atual a Vila Jardim.-

Artigo 3: - Esta lei entrará em vigor a U de 
janelro de 1 254, quando se ln1C1ar a v1gênc.la da lel q1e dlspuzer 
sObre a dlvisao territorial e adm1n1strat1va do Estado. 

'\\" -Artlgo 4f - Revog!'lll-se as disposiço es em con 
trário. 

Palácio Allncastro, em Culabá,ll de deZ8Jlbro de 
1 953, 132°. da Independêncla e 65! da Repdb11ca. 
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